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DA DENOMINAÇÃO, CARACTERÍSTICAS, SEDE E FINS DA ASSOCIAÇÃO

Ali. 1°- A SOCIEDADEBRASILEIRA DE VÁCUO,com sigla SBV,fundadaem 16
de maio de 1978, na Capital do Estado do Rio de Janeiro, é uma associação civil, de caráter
científico e tecnológico, de duração por tempo indeterminado, sem fins lucrativos, com sede e
foro no Institutode Física "Gleb Wataghin"- UNICAMP Cidade Universitária"Zeferino
Vaz", em Campinas, Estado de São Paulo, regendo-se por este estatuto.

§ 1° - A Associação não proporcionará aos seus dirigentes ou associados vantagens pe-
cuniárias a qualquer título.

§ 2° - É vedado o uso dos fundos e patrimônios da Associação para vantagens e bene-
ficios de qualquer pessoa, seja ela fisica ou jurídica.

§ 3° - Os membros da Sociedade Brasileira de Vácuo não respondem individual, nem
solidaria, nem subsidiariamente pelas obrigações assumidas e contratadas pela Associa-
ção.

§ 4° - A Associação poderá criar e instalar seções regionais em quaisquer localidades
do País.

Ali. 2° - A SociedadeBrasileirade Vácuotempor finalidadea geração,o armazenamento,o
intercâmbio de conhecimentos científicos, tecnológicos, e o desenvolvimento de técnicas e
aplicações de vácuo.

Ali. 3° - Para alcançar os seus fins a Sociedade Brasileira de Vácuo se propõem a realizar
as seguintes atividades:

(a) - Congregarpessoasfisicase jurídicasinteressadasem ciênciae tecnologiade vá-
cuo, e suas aplicações;

(b) - Difundirconhecimentosna área de ciênciae tecnologiade vácuoe suas aplica-
ções através de cursos, seminários, publicações e outros meios;

(c) - Organizare promoverreuniõescientificas,congressos,conferênciase simpósios;
(d) - Promovere incentivara pesquisae ensinonas áreasde técnicase aplicaçõesde

vácuo;
(e) - Recomendar padrões para a tecnologia de vácuo às entidades nacionais compe-

tentes e promover a adoção de referidos padrões;
(t) - Promoverintercâmbiocom outras associações,institutose indústriascom inte-

resse nas áreas de técnicas e aplicações de vácuo;
(g) - Administrarbolsase prêmioscomobjetivode incentivarestudosde assuntosde

interesse da associação; e
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(h) - Outras atividades, que de uma forma ou de outra levem a associação a alcançar ;,j
os seus fins

Parágrafo único - A Associação poderá exercer suas atividades através de comissões, divisões ~
especializadas e seções regionais. ~

Art. 4° - Nas atividades da SBV, será vedada qualquer atuação de natureza político-
partidária, ideológica, religiosa e racial .

Art. 5° - Para a consecuçãodos seusfins a associaçãopoderá adquirir, alienar ou onerar
quaisquer bens e direitos, assumir obrigações com entidadesparticulares ou publicas, partici-
par de entidadescongênerese de outros empreendimentoscorrelatos.

Art. 6° - Quaisquer recursos auferidos pela Associação serão integralmente aplicados na
manutenção e desenvolvimento dos objetivos sociais.

TITULO 11

DOS ASSOCIADOS

Capitulo 1 - CATEGORIA DE ASSOCIADOS

Art. 7° - Os associados,em número ilimitado, serão distribuídos pelas seguintes categorias:

I - Honorário,
n - Benemérito,
111-Mantenedor,
IV-Coletivo,
V - Efetivo, e
VI - Aspirante.

Art. 8°- Otitulo deAssociadoHonoráriopoderáser conferidoa qualquerpessoafisica inte-
grante ou não do quadro social, que haja prestado relevantes serviços ao desenvolvimento da
ciência, tecnologia e aplicações de vácuo, obedecendo-se ao limite de 2 associados por gestão
administrativa,sendoque o número de associadoshonoráriosda SBVnão poderáexcederde
5% do número dos associados efetivos.

Art. 9° - O título deAssociadoBeneméritoserá concedidoa qualquerpessoafisicaou jurí-
dica, integrante ou não do quadro social, que concorra voluntariamente para a aquisição de \/
sedeprópria, e/ou instalações de elevado valor, com quantia mínima a ser fixado anualmente ~~. <j\)

peladiretoria. 0

I

.~
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§ 1° - As importânciasrecebidasem funçãodeste artigodeverãoser imediatamentetransfor-
madas em títulos da "Dívida Pública" ou equivalentes, e colocadas em item especial na con-
tabilidade sob a designação "Fundo de Desenvolvimento".

§ 2° - Aos valores que constituem o item contábil "Fundo de Desenvolvimento" não poderão
ter outro destino que não seja o fim específico, e, em caso de dissolução da associação antes
de sua aplicação específica, os referidos títulos serão resgatados ou vendidos e os valores res-
tituídos aos respectivos doadores, acrescidos das valorizações que por acaso os mesmos te-
nham obtido.

Art. 10° - Os Associados Mantenedores poderão ser pessoas jurídicas com fins lucrativos
interessadas em apoiar os objetivos, a manutenção e o desenvolvimento da SBV, participando
pelo menos com as contribuições previstas.

Art. 11° - Os AssociadosColetivospoderãoser pessoasjurídicas,semfins lucrativos,insti-
tuições de atividade acadêmica ou de pesquisa e órgãos governamentais com interesse na
área.

Art. 12° - Os Associados Efetivos poderão ser pessoas físicas com uma das seguintes qualifi-
cações:

(a) - pessoa portadora, no mínimo, do grau de bacharelou equivalente, dedicada ao
desenvolvimento da ciência e tecnologia e aplicações de vácuo ou áreas correla-
tas;
- professor que tenha sob uma responsabilidade disciplinas relacionadas com a

ciência e tecnologia de vácuo e suas aplicações;
(c) - técnico ou pessoa regularmente empregada na área de ciência e tecnologia de

vácuo e suas aplicações; e
- executivos que tenham sob suas responsabilidades trabalhos de pesquisa indus-

trial, comércio de tecnologia de vácuo ou áreas correlatas.

(b)

(d)

Art. 13° - Os Associados Aspirantes poderão ser alunos em tempo integral de 11°e TUograus
(secundários e universitários), em área de ciência e tecnologia de vácuo e suas aplicações.

Art. 14° - Os Associados Mantenedores e Coletivos terão um representante junto a SBV, que
poderá ser substituído por comunicação escrita, e que tomará parte nas reuniões da associa-
ção, gozando dos direitos cabíveis a entidade ou empresa que representam.

Capitulo 2 - ADMISSÃO DE ASSOCIADOS
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Art. 15° - A admissão ao quadro associativo será efetuada mediante proposta de qualquer
associado e aprovação por 4/5 dos membros presentes em reuniões:

1- Da DiretoriaExecutiva,para os associadosMantenedores,Coletivos,Efetivos,
Aspirantes e Beneméritos; e

n - Da Diretoria Executiva e Conselho Deliberativo, para os associados honorári-
os.

Art. 16° - Da recusa à admissão ao quadro social, pela Diretoria Executiva, caberá recurso do
interessado ou do seu proponente, desde que não tenha sido recusado pela totalidade dos
membros presentes às reuniões.

Parágrafo único - O recurso será interposto, por escrito, no prazo de 30(trinta) dias corridos,
contados da ciência da decisão, e dirigido ao Conselho Deliberativo que julgará por 4/5 dos
presentes.

Capitulo 3 - DOS DIREITOS DOS ASSOCIADOS

Art. 17° - SãoDireitos de todos os associados:

1. Freqüentara sedee quaisqueroutrasdependênciasde uso socialda Associa-
ção;

lI. Utilizar-se dos serviços de informações e assistência mantidos pela Associ-
ação;

1lI. Participar dos eventos técnicos-científicos e culturais da associação;
IV. Receber as publicações da Associação, formulários, consultas técnicas e

submeter trabalhos científicos e técnicos para a divulgação;
V. Apresentar propostas, estudos e sugestões aos órgãos administrativos;

VI. Recorrer ao Conselho Deliberativo e a Diretoria Executiva;
VII. Exercer quaisquer outros direito e prerrogativas estatutárias;

VIIl. Subscrever solicitações de convocação da Assembléia Geral, a ela compare-
cer, usar da palavra e participar de suas deliberações;

IX. Ser empossado no cargo para cujo desempenho tenha sido eleito e exercê-Io;
e, ,X. Integrar quaisquer comissões e grupos de trabalhos para que seja escolhido,
bem como exercer quaisquer outros encargos, atribuições ou mandatos que
lhe venham ser outorgados.

Ar!. 18" - O exercício dos direitos e demais prerrogativas associativas é condicionado a estar ,St
.

. ~
o associadoemdiacomascontribuiçõesassociativas. n
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§1°- A qualidade de associado é intransmissível a qualquer título.

§2° - Nenhum associado poderá ser impedido de exercer direito ou função que lhe tenha sido
legitimamente conferido, a não ser nos casos e pela forma previstos na lei ou no estatuto.

Art. 19° - Os associados beneméritos não poderão participar da Assembléia Geral com di-
reito a voto ou exercer qualquer cargo na associação, mesmo não eleito.

Art. 20° - Os associados honorários serão dispensados do pagamento de qualquer contribuição
na associação.

Capitulo 4 - DEVERES DOS ASSOCIADOS

Art. 21° - São deveres de todos os associados:

I. Cumprir e fazer cumprir estes Estatutos e as Deliberações da Assembléia Geral, da
Diretora Executiva e do Conselho Deliberativo da Associação;

lI. Prestigiar sempre a associação e trabalhar para a realização dos objetivos sociais;
IlI. Divulgar as iniciativas da associação, junto aos setores interessados, ligados as áreas

da ciência e tecnologia de vácuo;
IV. Velar pelos bens que constitui o patrimônio da associação;
V. Aceitar, salvo motivo de força maior ou outras circunstancias relevantes, o exercício

de qualquer função, comissão encargo ou atribuição;
VI. Atender a qualquer convocação, participar da Assembléia Geral, tomar parte nas de-

liberações que Ihes caibam votar; e
VII. Pagar pontualmente as contribuições sociais e o mais devido à associação.

Capitulo 5 - PENALIDADES

Art. 22°- A exclusãodo associadose daráquando:
l. Notificado por escrito de sua admissão ao quadro associativo, não recolher aos co-

fres da associação, dentro de 60(sessenta) dias úteis, toda a importância que lhe cai-
ba pagar;

11. Deixando de pagar duas anuidades sucessivas, for notificado do atraso por por es-
crito, e não saldar integralmente o débito dentro do prazo que lhe for fixado pela Di-
retora Executiva, para tal fim;

~
\ /

IH. Por suas atitudes e condutas, venha a prejudicar ou desprestigiar a Associação; e (j't
IV. agir contra os estatutos e fins da Associação.
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Art. 23° - Nas hipóteses do artigo anterior, item I e 11,seráprocedida por ato de 4/5 dos dire-
tores presentes na reunião da Diretoria Executiva.

§1° - Em casos extremos, a Diretoria Executiva convocará à Assembléia Geral para exclusão
de associado do quadro geral, em deliberação fundamentada pela maioria absoluta dos pre-
sentes à Assembléia, quando for reconhecida a existência de outros motivos graves.

§2° - Da decisão do órgão que, de conformidade com o estatuto, decretar a exclusão, caberá
sempre recurso à Assembléia Geral.

TITULO 111
DO PATRIMÔNIO E FONTES DE RECEITA

Capitulo 1 - DO PATRIMÔNIO

Art. 24° - O patrimônio da Associação será constituído pelos bens móveis e imóveis, valores
e direitos, que vier a adquirir a qualquer título.

Art. 25° - O patrimônio Social permanecerá sob guarda e responsabilidade direta da Direto-
ria Executiva,cabendoaosassociados,entretanto,de maneirageral,a obrigaçãodezelarpelos
bens da Associação.

Art. 26° - A aquisição, a venda ou a oneração de bens imóveis e de direitos a eles relativos,
dependerão de deliberação e aprovação da Assembléia Geral.

Capitulo 2 - FONTES DE RECEITA

Art. 27° - As fontes de receita da Associação, na escrituração associativa, terão a classifica-
ção indicada a seguir:

I - ContribuiçõesdosAssociados
(a) doações, e
(b) anuidades;

11- Contribuições Diversas:
(a) doações,
(b) subvenções e auxílios, e
(c) outras.
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Art. 28° - As contribuições sociais serão determinadas pela Diretoria Executiva e Conselho
Deliberativo, tornando por unidade a contribuição do associado efetivo, obedecendo aos se-

guintes limites superiores:

(a) Associados Efetivos:
(b) Associados Mantenedores:
(c) Associados Coletivos:
(d) Associados Aspirantes:

o1unidade
20 unidades
10 unidades
1/3 de unidade

Parágrafo Único - Os Associados Honorários e Beneméritos são isentos de contribuição.

TITULO IV

ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS

Art. 29° - São Órgãos administrativos da Associação:

(a) - Diretoria Executiva,
(b) - Conselho Deliberativo,
(c) - ConselhoFiscal, e
(d) - Assembléia Geral.

Capitulo t - DIRETORIA EXECUTIVA

Art. 30° - A associação é administrada por urna Diretoria Executiva constituída de:

I. um Presidente;
11. dois Vice-Presidentes (1°e 2°);

111. dois Secretários (1°e 2°);
IV. dois Tesoureiros (10 e 2°);
V. um Diretor Técnico Científico; e

VI. um Diretor Cultural.

§1° - Os membros da Diretoria Executiva serão associados efetivos ou honorários integrantes
do quadro social, podendo ser reeleitos somente urna vez para o mesmo cargo por mandato
consecutivo.

§2° - Os membros da Diretoria Executiva, conjunta ou individualmente, não receberão da

Associação qualquer remuneração, percentagem,participação, gratificação ou outras vanta- / ~ \ I

genseconômico-financeiraspelodesempenhode seuscargosou a qualquertitulo. ~JV
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Art. 31° - O mandato da Diretoria Executiva tem a duração de dois anos e seu termo inicial
conta-se do dia da posse.

Art. 32° - A Diretoria Executiva reunir-se-á, ordinariamente, pelo menos uma vez a cada três
meses, deliberando por maioria simples de votos dos presentes.

Art. 33°- Serão lavradas atas da Diretoria, e mantidas em arquivos na sede da Associação.

Art. 34° - Compete a Diretoria Executiva:

VII.
VIII.

XIII.

XIV.

I. Cumprir e fazer cumprir os estatutos, as deliberações da Assembléia Geral, as suas
próprias e as do Conselho Deliberativo;

11. Propor à Assembléia Geral, e, se aprovada a proposta, criar e instalar Seções Regio-
nais nos Estados e Territórios do País;
Praticar todos os atos necessários ou convenientes ao funcionamento regulas da Asso-
ciação;
Apreciar as propostas de admissão de associados, aprovando-as ou não;
Elaborar regulamentos necessários ou convenientes ao bom andamento dos serviços
da Associação e submetê-Ios ao Conselho Deliberativo para aprovação;
Propor comissões especializadas, inclusive em caráter permanente, bem como grupos
de trabalho, que colaborem na administração da Associação e nos demais assuntos de
seu interesse e submetê-Ios ao Conselho Deliberativo para apreciação;
Convocar a Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária;
Apresentar à Assembléia Geral Ordinária anualmente:

a. - relatório de sua gestão,
b. - elaboração do orçamento anual com parecer do Conselho Deliberativo,
c. - o balançoe contasdo períodocomparecerdo ConselhoFiscal;

Constituir procuradores "Ad Judicia" e "Ad Negotia", com poderes especiais;
Nomear e demitir funcionários;
Organizar e apurar as eleições;
Fixar a data da reunião anual ordinária da Assembléia Geral e reunião do Conselho
Oeliberativo;
Designar representantes da Associação junto a Congressos, órgãos e outras Associa-
ções ou Sociedades Nacionais e Internacionais; e
Divulgar anualmente a lista atualizada dos associados;

111.

IV.

V.

VI.

IX.
X.

Xl.
XII.

Art. 35°- A DiretoriaExecutivapoderácontratarum AssistenteExecutivopara coordenaras
atividades Administrativas da Associação, cujas atribuições serão regulamentadas pela mesma
com aprovação do Conselho Deliberativo.

Art. 36° - Dependerão de aprovação da Assembléia Geral, todos os atos excedentes dos li- / \ J

mites nonnais da Administração da Associação. ~\,!V

V
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Art. 370 - Deverãocontera assinaturaconjuntado Presidente,ou do seu substitutoe do 10

Tesoureiro ou do seu substituto, da Associação, quaisquer contratos, cheques bancários e de-
mais papéis de que decorrem ou possam decorrer obrigações pecuniárias para a Associação,
inclusive levantamento de fundos bancários.

Art. 380 - Osmembrosda DiretoriaExecutivanão estarãoobrigadosa prestarcauçãoem ga-
rantia das respectivas gestões, exercendo suas atribuições, salvo quando destituídos, até regu-
lar substituição.

Art. 390 - Compete ao presidente:

I. A representação da Associação, ativa e passivamente, no judicial ou extra-
judicialmente, em todos os atos e negócios de seu interesse e inerentes aos seus ob-
jetivos;

n. Convocar as reuniões da Diretoria Executiva e presidi-Ias;
IIl. Contratar e dispensar empregados, fixando-Ihes a remuneração;
IV. Proferir apenas voto de qualidade, nas deliberações da Diretoria Executiva;
V. Instalar a Assembléia Geral Ordinária e presidir suas reuniões; e

VI. Convocar membro(s} da Diretoria Executiva para preencher vagas temporárias ou
permanentes nos cargos vagos da Diretoria Executiva.

Art. 400 - Compete ao Vice-Presidente, auxiliar o Presidente no exercício de suas funções,
substituí-Io em suas ausências e impedimentos, observada a ordem cronológica de sua enume-
ração.

Art. 410 - Compete ao 10Secretário:

I. Superintender os serviços da Secretaria da Associação;
11. Redigir e proceder a leitura das atas das reuniões da Diretoria Executiva da Associa-

ção; e
111. Manter atualizada a lista de associados, conservando a ordem numérica a qual é

substituível.

Art. 420 - Compete ao 20 Secretário substituir o 10 Secretário e auxiliá-Io nos serviços da Se-
cretaria.

Art.43° - Compete ao 10Tesoureiro:

I. Superintender os serviços da Tesouraria da Associação;
11. Arrecadar as rendas associativas e efetuar o pagamento das despesas da Associação;

e


